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ç ê* CÂMARA MUNICIPAL DE,MARIANA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº...),ã 

Revoga e altera a redação de dispositivos da Lei Coinplementar 
nº 007 de 27 de dezembro de 2001, que institui o Código 
Tributário Municipal. 

Art. 1º. Ficam revogados os parágrafos 2º, 3º e 4º e alterada a redação dos incisos 
l ell e parágrafo 1º, do art. 220 da Lei Complementar nº. 007 de 27 de dezembro 
de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 220. A cobrança da dívida ativa do Município será feita, nos termos do 
Regulamento da Dívida Ativa: 

& À 

| - por via administrativa; 

1l - por via judiícial, segundo as normas estabelecidas pela Lei Federal 6.830, de 
23 de setembro de 1980 e pela Lei Federal Lei 13.105 de 16 de março de 2015. 

$ 1º  As duas vias a que se refere este artigo são independentes uma da outra, 
podendo o Fisco providenciar imediatamente a cobrança judicial da dívida, mesmo 
que não tenha dado início ao procedimento administrativo. 

$ 2º. O Poder Executivo disciplinará a representação da Fazenda Municipal para 
os fins desta lei. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2.018. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. | 


